
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação de Instalação e elevação de quebra-
molas  com  faixa  elevada,  localizado  na
Avenida Deputado Gilson Duarte de Barros,
Nº. 404 no bairro Santa Isabel no município.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de indicação de Instalação e elevação de quebra-molas com faixa elevada, localizado na
Avenida Deputado Gilson Duarte de Barros, Nº. 404 no bairro Santa Isabel no município. 
  

Justificativa 
O presente pedido se faz necessário e tem como objetivo garantir a segurança viária e a proteção dos
pedestres, a instalação de um quebra-molas elevado, no formato de plataforma com faixa de pedestre,
se faz necessária devido ao intenso fluxo de pessoas que atravessam a via diariamente, tornando
fundamental a adoção de medidas que reduzam os riscos de acidentes. 
Diante  disso,  é  imprescindível  uma  intervenção  imediata  do  poder  público  para  minimizar  os
transtornos, garantir condições adequadas de trafegabilidade e preservar a integridade física dos
usuários da via. 
Assim, solicitamos a realização do referido serviço com a máxima brevidade possível. 
Sendo assim, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de maio de 2025.
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Maria Avalone - PSDB
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